
Município de Missal
ESruDo oo pznaNÁ

DECRETO NO 4798 DE 02 DE AGOSTO DE 2016

Decunn Dr Urruonor PúaLrca Pnnn
Frrs Dr DrsnpnopnrnçÃo AurcÁver, ns
Ánens EsPEcrFrcADAs DEsTTNADAs A
ABERTURA DE vrA púgLrcn r oÁ ourRas
pRovroÊrucrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Inciso )0/III do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e com a Lei no 731

de 26 de dezembro de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Ficam declaradas de UïLIDADE pÚgttCR, para fins de

desapropriação amigável, as áreas localizadas na zona urbana do Município de Missal - PR.

- Lote Urbano no 10-D, da quadra no 44, com área de 288,00 m2,

situado no perímetro urbano da sede do Município, registrado no Cartório de Imóveis da

Comarca de Medianeira sob no 39.213, de propriedade de Celso Theves e outros;

- Lote Urbano no 2C, da quadra no 02, com área de 59t,42 m2,

situado no perímetro urbano do Distrito de Dom Armando, registrado no Cartório de Imóveis

da Comarca de Medianeira sob no 38.662, de propriedade de Ademar Francisco Kreuz e

outros;

Aft, 20 - As áreas, objetos da presente desapropriação, passam a integrar o

Sistema Viário do Município de Missal e serão avaliadas pela Comissão Permanente de

Indicação e Avaliação de Bens Imóveis instituída através da Portaria no 324 de 30 de

dezembro de 2015, com emissão do respectivo laudo de avaliação, que deverá ser

homologado pelo Prefeito Municipal, sendo que as despesas decorrentes correrão à conta da

dotação orçamentária 4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis, da LOA vigente,

Alt. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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